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Pregao E 0016 Copeiras 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0098/2014 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0016/2014  
  

         

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0016/2014  

O PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ,  no uso de suas atribuições 
legais, torna público, para o conhecimento dos inte ressados, 
que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO, que objetiva a Prestação de serviços contínuos de 
Copeiragem com fornecimento de mão de obra, DO TIPO  MENOR 
PREÇO GLOBAL, execução indireta, empreitada por preço global ,  
destinado as Secretarias Municipais de Administraçã o e 
Finanças, Educação, Obras, Transportes e Serviços, 
Desenvolvimento Agropecuário, Desenvolvimento Econô mico, 
Esportes, Cultura e Lazer, Saúde e Desenvolvimento Social, 
conforme descrito no anexo 01 do edital.  

 
 
O procedimento licitatório obedecerá, integralmente , a Lei Federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2002 e o Decreto Municipal nº AJG 166/2 013 e, artigos 42, 43, 44, 45 e 46 
da LC-123/2006 e subsidiariamente, a Lei Federal nº  8.666, de 21 de junho de 1993, 
com as alterações posteriores. 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 13h00min do dia 02/0 6/2014 às 13h00min do dia 13/06/2014. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: será às 13h01min do dia 13/ 06/2014. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h00min do dia 13/06/2014. 

LOCAL: Site www.bll.org.br  “Acesso Identificado no link - licitações” 

Para todas as referências de tempo será observado o  horário de Brasília (DF). 

OBJETO -  Tem por objeto o presente Edital de Pregão Eletrôn ico a Contratação de 
pessoa jurídica para prestação de serviços contínuo s de Copeiragem com fornecimento 
de mão de obra (mínimo de 10 copeiras) , Tipo Menor Preço Global, execução indireta, 
empreitada por preço global, nas dependências do Ce ntro Administrativo Municipal e 
Secretarias, em conformidade com as especificações descritas no anexo I. 
 
Compõem este Edital os seguintes anexos: 

ANEXO 01 Descrição/Especificação do Objeto 

ANEXO 02 Exigências para Habilitação 

ANEXO 03 Modelo de Declaração de Idoneidade 

ANEXO 04 Modelo de decl aração de inexistência de fato 
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superveniente impeditivo de habilitação 

ANEXO 05 Modelo de declaração de inexistência de empregado 
menor no quadro da empresa empregadora 

ANEXO 06 Modelo de carta proposta para fornecimento do objet o 
do Edital 

ANEXO 07 Procuração nomeando representante Legal 

ANEXO 08 Declaração de enquadramento no regime de tributação  de 
ME/EPP 

ANEXO 09 Ficha técnica descritiva 

 
ANEXO 10 Minuta de Contrato 

 
1.  DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pú blica, por meio da INTERNET,  

mediante condições de segurança - criptografia e au tenticação - em todas as 
suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil .  

 
1.2 Os trabalhos serão conduzidos por funcionário d o Município de Xanxerê, 

denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitor amento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo “Bll compras” consta nte da página eletrônica da 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil ( www.bll.org.br ). 

 
1.3   O presente edital se submete integralmente ao  disposto nos artigos 42, 43, 44, 

45 e 46 da LC 123/2006, atendendo o direito de prio ridade para microempresa de 
pequeno porte para efeito do desempate quando verif icado ao final da disputa de 
preços. 

 
2. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
 
2.1 O fornecedor deverá observar as datas e os horá rios limites previstos para a 

inscrição e cadastramento e a abertura da proposta,  atentando também para a 
data e horário para início da disputa. 

 
3.  CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
3.1  Poderão participar desta Licitação qualquer firma i ndividual ou sociedade, 

regularmente estabelecida no País, que seja especia lizada no objeto desta 
licitação e que satisfaça todas as exigências, espe cificações e normas 
contidas neste Edital e seus Anexos; 
 

3.2  Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empre sas que apresentarem toda a 
documentação exigida para o respectivo cadastrament o junto a Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil; 
 



3 

 

 

ESTADO DE  SANTA  CATARINA 
PREFEITURA     MUNICIPAL     DE     XANXERÊ 
Rua Dr. José de Miranda Ramos, 455 -  Fone/Fax - 049 3441 - 8542. 
CEP -  89820-000 - XANXERÊ - SC.  -  CNPJ  -  83 009 860/0001-13. 

 

3.3  É vedada a participação de empresa em forma de cons órcios ou grupos de 
empresas; 

 
3.4  Não poderá participar da licitação a empresa que es tiver sob falência, 

concordata, concurso de credores, dissolução, liqui dação ou que esteja 
suspensa de licitar e/ou declarada inidônea pela Ad ministração Pública ou 
impedida legalmente. 

 
3.5  Para participação na licitação, os interessados dev erão credenciar-se 

diretamente ou através de uma corretora de mercador ias associada à Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil, telefone: (041) 304 2-9909 – até horário fixado 
neste Edital para apresentação da proposta e início  do pregão. 

 
3.6  A participação no pregão está condicionada obrigato riamente a inscrição e 

credenciamento do licitante, até o limite de horári o previsto, e deverá ser 
requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Termo de Credenciamento (instrumento particular de mandato) , declarando 

cumprir as exigências do Edital, bem como outorgand o poderes específicos de 

sua representação (direta ou indireta) no pregão, c onforme modelo do ANEXO 07.  

b)  Ficha técnica descritiva (única)  com todas as especificações do objeto da 

licitação em conformidade com o ANEXO 09 e 

c) Inserção no sistema  do valor inicial de cada lote e a respectiva marca  do 

produto (digitando “produto sem marca” quando for o  caso, ex. serviços). 

3.7  O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que 
pagará a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, p rovedora do sistema 
eletrônico, o equivalente aos custos pela utilizaçã o dos recursos de tecnologia 
da informação, consoante tabela fornecida emitida p ela entidade, nos termos do 
artigo 5º, inciso III, da Lei nº 10.520/2002. 

3.8   A microempresa ou empresa de pequeno porte, a lém da apresentação da declaração 
constante no Anexo 08 para fins de habilitação, dev erá, quando do cadastramento 
da proposta inicial de preço a ser digitado no sist ema, informar no campo 
próprio da ficha técnica descritiva do objeto conso ante com o modelo do Anexo 
09, o seu regime de tributação para fazer valer o d ireito de prioridade do 
desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que 

terá, em especial, as seguintes atribuições: 
 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
   b) responder as questões formuladas pelos fornec edores, relativas ao certame; 
   c) abrir as propostas de preços; 
   d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e  à escolha da proposta do 
lance de menor preço; 

 g) verificar a habilitação do proponente classific ado em primeiro lugar; 
 h) declarar o vencedor; 
 i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência  dos recursos; 
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j) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônic o; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para  homologar e autorizar a 
contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de i rregularidades visando a 
aplicação de penalidades previstas na legislação. 

 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LI CITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL  

 
4.2 As pessoas jurídicas  ou firmas individuais int eressadas deverão nomear através 

do instrumento de mandato previsto no  item  3.6 “a”,  com firma reconhecida , 
operador devidamente credenciado em qualquer corret ora de mercadorias associada 
à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, ou pela própria Bolsa de Licitações 
e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para formul ar lances de preços e 
praticar todos os demais atos e operações no sistem a de compras do site: 
www.bll.org.br   

 
4.3 A participação do licitante no Pregão eletrônic o se dará por meio de corretora 

contratada para representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar 
em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, ac eitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 
preço e lances sucessivos de preços, em nome do lic itante, somente se dará 
mediante prévia definição de senha privativa. 

 
4.5 A chave de identificação e a senha dos operador es poderão ser utilizadas em 

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas  por solicitação do 
credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitaçõe s e Leilões do Brasil; 

 
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o si gilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por s eu representante, não 
cabendo a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil a  responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senh a, ainda que por terceiros; 

 
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu represe ntante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos a tos praticados e a presunção 
de capacidade técnica para realização das transaçõe s inerentes ao pregão 
eletrônico; 

 
      PARTICIPAÇÃO 
 
4.8  A participação no Pregão Eletrônico se dará po r meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credencia do (operador direto, ou da 
corretora de mercadorias) e subseqüente cadastramen to para participar do pregão 
e encaminhamento da proposta de preços, exclusivame nte por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabe lecidos.  

 
4.9   Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensa gens emitidas pelo sistema 
ou da desconexão do seu representante; 
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4.10 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistem a operacional, poderá ser 
esclarecida pelo número (41) 3042-9909, e-mail: contato@bll.org.br , ou através 
de uma corretora de mercadorias associada.  

 
 
 ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
4.11 A partir do horário previsto no Edital e no si stema para cadastramento e 

encaminhamento da proposta inicial de preço, terá i nício à sessão pública do 
pregão eletrônico, com a divulgação das propostas d e preços recebidas, passando 
o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das proposta s; 

 
4.12  Aberta a etapa competitiva, os representantes dos f ornecedores deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance 
ofertado o participante será imediatamente informad o de seu recebimento e 
respectivo horário de registro e valor; 

 
4.13  O fornecedor poderá encaminhar lance com valor supe rior ao menor lance 

registrado, desde que seja inferior ao seu último l ance ofertado e diferente de 
qualquer lance válido para o lote; 

 
4.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo  valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar; 
 
4.15 Não será aceita ficha técnica com valores supe riores ao máximo fixado no Edital 

(REFERENTE AO VALOR UNITÁRIO DO ITEM). O descumprim ento desse requisito 
implicará na desclassificação do licitante; 

 
4.16  Fica a critério do pregoeiro a autorização da  correção de lances com valores 

digitados errados ou situação semelhante, mesmo que  antes do início da disputa 
de lances;  

 
4.17 Durante o transcurso da sessão pública os part icipantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado. O s istema não identificará  o 
autor dos lances aos demais participantes; 

 
4.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no deco rrer da etapa competitiva do 

Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá perm anecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances, retornando o  Pregoeiro, quando possível, 
sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos real izados;  

 
4.19 Quando a desconexão persistir por tempo superi or a dez minutos, a sessão do 

Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício som ente após comunicação 
expressa aos operadores representantes dos particip antes, através de mensagem 
eletrônica ( e-mail ) divulgando data e hora da reabertura da sessão; 

 
4.20  A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento 

iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônic o, após o que transcorrerá 
período de tempo extra. O período de tempo extra oc orrerá em um intervalo que 
poderá ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos , aleatoriamente determinado 
pelo sistema eletrônico, findo o qual será automati camente encerrada a recepção 
de lances, não podendo, em hipótese alguma, as empr esas apresentarem novos 
lances; (FECHAMENTO RANDÔMICO) 
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4.20.1 Devido a imprevisão de tempo extra, as Empre sas participantes deverão estimar 
o seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitand o assim, cálculos de última 
hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil ;  

 
4.21  Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar  a sessão pública mediante 

encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subseqüente 
transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual  será encerrada a recepção 
de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor , o Pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao proponente 
que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço 
melhor, bem como decidir sobre sua aceitação; 

 
4.22 O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor, proposta) 

imediatamente após o encerramento da etapa de lance s ou, quando for o caso, 
após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 
valor; 

 
4.23 Os documentos relativos à habilitação, solicitados no Anexo 2, e Anexos,  3, 4, 

5 e 6 deste Edital (e quando a empresa se enquadrar no regime ME/EPP e nviar 
também o Anexo 8 ), da Empresa vencedora, deverão ser encaminhados e m originais 

ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 03 (três ) dias úteis, contados da 
data da sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preços , para a 

Prefeitura Municipal de XANXERÊ, localizada na  RUA  Dr. JOSÉ DE MIRANDA RAMOS, 
NÚMERO 455, CENTRO, XANXERÊ/SC. Fone (049) 3441 854 2. Responsável pelo 
recebimento: NILSE/ALINE e JUCIMAR.  

4.23.1 A empresa deverá comprovar no prazo acima ci tado a postagem dos documentos 
através do código de rastreamento dos correios ou d e comprovante digitalizado 
da transportadora, que deverá ser enviado juntament e com os documentos de 
habilitação e proposta através do email licita@xanxere.sc.gov.br .  

4.23.2 O não cumprimento do referido prazo acarretará a de sclassificação da proposta 
vencedora, passando-se assim, para a segunda coloca da.  Após a conferência dos 
documentos enviados, se estiverem de acordo com o s olicitado será declarada a 
empresa vencedora do lote e aberto o prazo para man ifestação de intenção de 
interposição de recurso;  

4.24  A sessão pública fica suspensa, ou seja, perm anece em fase de 
classificação/habilitação até o recebimento da docu mentação original dentro das 
condições dispostas no item 4.23. Será informado no  chat o horário e a data 
exata em que se continuarão os trabalhos; 

4.25 O não cumprimento do envio dos documentos de h abilitação dentro do prazo acima 
estabelecido, acarretará nas sanções previstas no i tem 11.2, deste Edital, 
podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresent ou a proposta ou o lance 
subseqüente; 

 
4.26  Se a proposta ou o lance de menor valor não f or aceitável ou se o fornecedor 

desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeir o examinará a proposta ou o 
lance subseqüente, verificando a sua compatibilidad e e a habilitação do 
participante, na ordem de classificação, e assim su cessivamente, até a apuração 
de uma proposta ou lance que atenda o Edital. També m nessa etapa o Pregoeiro 
poderá negociar com o participante para que seja ob tido preço melhor; 
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4.27 Caso não sejam apresentado lances, será verifi cada a conformidade entre a 
proposta de menor preço e valor estimado para a con tratação; 

 
4.28  Constatando o atendimento das exigências fixa das no Edital, o objeto será 

adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor p reço; 
  
4.29  Quando for constatado o empate, conforme estabelece m os artigos 44 e 45 da LC 

123/2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. 
Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar  um melhor preço caso ela 
não atinja o valor de referência definido pela admi nistração pública.  

 
5.     PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
 

5.1.1  O encaminhamento de proposta para o sistema eletrôn ico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilit ação previstas no Edital. O 
Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e  verdadeiras suas propostas 
e lances;  
5.1.2  Na ficha técnica deverá, obrigatoriamente, ser info rmado no campo próprio 
as ESPECIFICAÇÕES, MARCAS e quando for o caso, info rmar se a empresa é ME/EPP. 
A não inserção de arquivos ou informações contendo as especificações e as 
marcas dos produtos neste campo, implicará na descl assificação da Empresa, face 
à ausência de informação suficiente para classifica ção da proposta; 

 
5.2  O objeto deverá estar totalmente dentro das especif icações contidas no ANEXO 

01; 
 

5.3  A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
sessão pública do Pregão; 

 
5.4  Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário  a informação desse regime 

fiscal no campo próprio da ficha técnica (anexo 09)  sob pena do licitante 
enquadrado nesta situação não utilizar dos benefíci os do direito de preferência 
para o desempate, conforme estabelece a Lei Complem entar 123/2006;  

 
6.     PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 
 
6.1  A Empresa vencedora, deverá enviar em até três  dias úteis, a documentação 

referente a habilitação e demais anexos, juntamente  com  a Proposta de Preços 
escrita, com os valores oferecidos após a etapa de lances, em 01 (uma) via, 
rubricada em todas as folhas e a última assinada pe lo Representante Legal da 
Empresa citado nos documentos de habilitação, em li nguagem concisa, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Soc ial, CNPJ – Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, en dereço completo, número de 
telefone e fax, número de agência de conta bancária , no prazo estipulado no 
item 4.23, deste Edital;  

 

6.2  Na proposta escrita, deverá conter: 

a)  Os valores dos impostos já deverão estar computados  no valor do produto ou                                        

destacados; 

b)  O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 

abertura das propostas virtuais; 
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c)  Especificação completa do produto oferecido com in formações técnicas que 

possibilitem a sua completa avaliação, totalmente c onforme descrito no ANEXO 01, 
deste Edital; 

d)  Data e assinatura do Representante Legal da propon ente; 

6.3 Atendidos todos os requisitos, será(ão)  consid erada(s)  vencedora(s) a(s)  
licitante(s) que oferecer(em) o MENOR PREÇO, NO REGIME DE MENOR VALOR GLOBAL; 

 

6.4  Os preços cotados deverão estar inclusos todos os c ustos e demais despesas e 
encargos inerentes ao produto até sua entrega no lo cal fixado neste Edital. 

 

6.5  Serão desclassificadas  as propostas que conflitem com as normas deste Edital 
ou da legislação em vigor; 

 

6.6  Serão desclassificadas as propostas que: 
 

6.6.1  Contenham mais de 02 (DUAS) casas decimais em seus valores unitários; 
 

6.6.2  Sejam incompletas, isto é, não contenham informação (ões) suficiente(s) 
que permita(m) a perfeita identificação do produto licitado; 

 

6.6.3  Contiverem qualquer limitação ou condição substanci almente contrastante 
com o presente Edital, ou seja, manifestamente inex eqüíveis, por decisão do 
Pregoeiro; 
 

6.6.4  Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e  por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 

 
 

7. DAS OBRIGAÇÕES 
7.1.  DA CONTRATADA: 
7.1.1.  Executar os serviços conforme especificações do Edi tal, com a alocação dos 

empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais 
(mínimo de 10 copeiras), na qualidade e quantidade especificadas neste Edital e 
em sua proposta;  

7.1.2.  Fornecer mão-de-obra capacitada, com idade não infe rior a 18 anos, para 
exercer as funções referentes ao objeto deste Edita l. Os profissionais deverão 
ser devidamente capacitados e os serviços deverão s er prestados mesmo em estado 
de greve da categoria, através de esquema de emergê ncia;  

7.1.3.  Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas d ecorrentes de salários, 
encargos sociais, impostos, bem como quaisquer acid entes de que possam ser 
vítimas os seus empregados quando em serviço, e por  tudo quanto a legislação 
vigente lhes assegure, inclusive férias, aviso prév io, indenização e quaisquer 
outros direitos;  

7.1.4.  Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados, nos 
termos da legislação vigente;  

7.1.5.  Submeter à contratante, antes do início da execução  dos serviços, a relação 
de empregados assim como documentação do pessoal co ntratado;  

7.1.6.  Implantar, dentro de 48 (quarenta e oito) horas apó s a emissão da 
Autorização de Execução, a mão-de-obra contratada, informando em tempo hábil, 
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qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite de preencher algum posto 
conforme o estabelecido; 

7.1.7.  Manter, durante toda a execução do contrato, em com patibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilit ação e qualificação exigidas 
na Licitação; 

7.1.8.  Manter o empregado nos horários predeterminados pel a Administração;  
7.1.9.  Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus e mpregados, conforme 

disposto no Edital, sem repassar quaisquer custos a  estes;  
7.1.10.  Fornecer aos seus empregados todos os benefícios e vantagens previstas na 

legislação e Acordo Coletivo de trabalho; 
7.1.11.  A empresa contratada será responsável pela integrid ade de seus empregados na 

execução dos serviços, devendo manter durante a vig ência do contrato de 
prestação de serviços seguro de acidentes pessoais;   

7.1.12.  Selecionar e preparar rigorosamente os empregados q ue irão prestar os 
serviços, encaminhando pessoas portadoras de referê ncia de boa conduta e 
idoneidade, atestado médico comprovando sua sanidad e física e mental e atestado 
de antecedentes criminais atualizados, os quais fic arão de posse da contratada, 
com cópia autenticada junto aos arquivos da contrat ante, tendo ainda funções 
profissionais legalmente registradas em suas cartei ras de trabalho;  

7.1.13.  Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrõe s desejados, para 
reposição imediata nos casos de faltas, impedimento s, bem como, impedir que o 
empregado que cometer falta disciplinar qualificada  como de natureza grave, 
seja mantido ou retorne à atividade nas dependência s do contratante;  

7.1.14.  Substituir em 24 (vinte e quatro) horas, sempre que  exigido pela contratante 
e independentemente de qualquer justificativa por p arte desta, qualquer 
empregado cuja atuação, permanência e/ou comportame nto estejam em desacordo com 
os termos do contrato ou sejam julgados prejudiciai s, inconvenientes ou 
insatisfatórios à disciplina da contratante ou ao i nteresse do Serviço Público, 
ou ainda entendida como inadequada para prestação d os serviços;  

7.1.15.  Propiciar aos empregados todas as condições necessá rias para o perfeito 
desenvolvimento dos serviços;  

7.1.16.  Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhi stas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere responsabilidade à  Contratante;  

7.1.17.  Instruir seus empregados quanto à necessidade de ac atar as Normas Internas 
da Administração;  

7.1.18.  Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidad e verificada no decorrer 
da prestação dos serviços;   

7.1.19.  Responder por qualquer prejuízo que seu empregado c ausar ao patrimônio da 
CONTRATANTE, ou a terceiros, decorrente da ação ou omissão culposa ou dolosa, 
procedendo imediatamente aos reparos ou indenizaçõe s cabíveis e assumindo o 
ônus decorrente;  

7.1.20.  Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com o s ônus decorrentes das 
ações judiciais, por prejuízos havidos e originados  da execução do contrato, e 
que sejam ajuizados contra a CONTRATANTE por tercei ros;  

7.1.21.  Comunicar ao gestor do contrato, por escrito, no pr azo de 05 (cinco) dias 
úteis, quaisquer alterações havidas no contrato soc ial, durante o prazo de 
vigência do contrato, bem como apresentar os docume ntos comprobatórios da nova 
situação; 

7.1.22.  Encaminhar qualquer solicitação ao Município por in termédio do gestor do 
contrato, bem como, lhe comunicar imediatamente tod a e qualquer irregularidade 
ou dificuldade que impossibilite a prestação de ser viços de que trata este 
Edital; 

7.1.23.  Fornecer as devidas Notas Fiscais, nos termos da Le i. 
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7.2.  DA CONTRATANTE: 
7.2.1.  Ao CONTRATANTE caberá disponibilizar todos os meios  necessários para a 

realização dos serviços, bem como efetuar o pagamen to em dia;  
7.2.2.  Permitir o acesso da CONTRATADA ao local determinad o para prestação dos 

serviços objeto deste contrato, devendo tomar todas  as providências 
administrativas que garantam o livre desempenho de suas atividades; 

7.2.3.  Fiscalizar e acompanhar toda a execução dos serviço s, por meio de um 
funcionário especialmente designado para esse fim, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas ao mesmo;  

7.2.4.  Providenciar o pagamento nos prazos e na forma esti pulada no presente 
contrato; 

7.2.5.  Informar à CONTRATADA sempre que notar falhas no si stema de execução dos 
serviços contratados.  
 
 

8.  CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 
8.1  Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observado o 
prazo para fornecimento, as especificações técnicas , parâmetros mínimos de desempenho 
e de qualidade e demais condições definidas neste E dital; 
 
8.2 Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Com plementar nº 123/2006, serão 
observados os seguintes procedimentos: 

8.2.1 Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido 
ofertada por microempresa ou empresa de pequeno por te e o sistema eletrônico 
identificar que houve proposta apresentada por micr oempresa ou empresa de pequeno 
porte igual ou até 5%(cinco por cento) superior à p roposta de menor lance, será 
procedido o seguinte: 

a)  a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem  classificada,será convocada 
pelo sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico para, no 
prazo de 5(cinco) minutos após a convocação, aprese ntar nova proposta inferior aquela 
considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências 
habilitatórias, será adjudicada em seu favor o obje to do pregão; 
 
b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se enquadrem no limite estabeleci do no subitem 8.2.1, o sistema 
realizará um sorteio eletrônico entre elas para que  se identifique aquela que 
primeiro será convocada para apresentar melhor ofer ta, na forma do disposto na alínea 
“a”.  

c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de  pequeno porte mais bem 
classificada, na forma da alínea “a'” anterior, ser ão convocadas as remanescentes, 
quando houver, na ordem classificatória, para o exe rcício do mesmo direito; 

8.2.2 Na hipótese da não contratação nos termos pre vistos no subitem 8.2.1, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta origi nalmente vencedora do certame, 
desde de que atenda aos requisitos de habilitação. 



11 

 

 

ESTADO DE  SANTA  CATARINA 
PREFEITURA     MUNICIPAL     DE     XANXERÊ 
Rua Dr. José de Miranda Ramos, 455 -  Fone/Fax - 049 3441 - 8542. 
CEP -  89820-000 - XANXERÊ - SC.  -  CNPJ  -  83 009 860/0001-13. 

 

8.3  O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da propo sta ou lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lance s da sessão pública ou, quando for 
o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro ac erca da aceitação do lance de 
menor valor; 
 
8.4  Se a proposta ou o lance de menor valor não for ace itável, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou o lance subseqüente, na ord em de classificação, verificando a 
sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse 
procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma  proposta ou lance que atenda ao 
Edital; 
 
8.5  Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 4 .26 e 4.27 deste Edital, o 
Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço; 
 
8.6  Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na  qual estarão registrados 

todos os atos do procedimento e as ocorrências rele vantes. 
 
9.  HABILITAÇÃO 
 
9.1   Conforme ANEXO 02  
 
10. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 
 
10.1 Não serão conhecidas as impugnações e os recur sos apresentados fora do prazo 
legal e/ou subscritos por representante não habilit ado legalmente ou não identificado 
no processo para responder pelo proponente; 
 
10.2  Ao final da sessão, o proponente que desejar recorr er contra decisões do 
Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante , manifestando sua intenção com 
registro da síntese das suas razões, sendo-lhes fac ultado juntar memoriais no prazo 
de 3 (três) dias úteis. Os interessados ficam, desd e logo, intimados a apresentar 
contra-razões em igual número de dias, que começarã o a correr do término do prazo do 
recorrente; 
 
10.3 A falta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado durante a 
licitação e motivada importará a preclusão do direi to de recurso;  
 
10.4 Não será concedido prazo para recursos sobre a ssuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o rec urso pelo proponente; 
 
10.5 Os recursos contra decisões do Pregoeiro terá efeito suspensivo; 
 
10.6 O acolhimento de recurso importará a invalidaç ão apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 
 
10.7   Os recursos deverão ser enviados em duas via s. Uma via original deverá ser 
encaminhada para a Prefeitura Municipal de Xanxerê,  no endereço: Rua Dr. José de 
Miranda Ramos, 455 – Centro – CEP 89820000, setor d e Licitações, esta via deverá 
estar em papel timbrado com o nome da empresa, as r azões do recurso e assinatura do 
representante  legal para que possa ser anexada no processo-. Jun to com este documento 
original, deverá ser enviado também uma cópia por e -mail  licita@xanxere.sc.gov,br   
para que seja possível a publicação on-line das raz ões do recurso interposto e a 
decisão cabida à este . 
 
11. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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11.1.  A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadi mplemento de suas obrigações, 
definidas neste instrumento ou em outros que o comp lementem, as seguintes multas, sem 
prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8. 666/93 e responsabilidades civil e 
criminal: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por d ia de atraso, na entrega do objeto 
licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 
9,9% (nove vírgula nove por cento). 

b) Até 10%(dez) sobre o valor do contrato, pelo des cumprimento de qualquer cláusula 
do contrato, exceto prazo de entrega. 

11.2.   Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresent ar documentação falsa, exigida 
para a licitação, ensejarem o retardamento da execu ção do certame, não mantiverem a 
proposta, falharem ou fraudarem na execução do cont rato, comportarem-se de modo 
inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fra ude fiscal, poderão ser aplicadas, 
conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo  da reparação dos danos causados à 
(citar o órgão) pelo infrator: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária do direito de licitar, de c ontratar com a Administração pelo 
prazo de até 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contra tar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da pun ição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplic ou a penalidade; 
 
11.3. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido pro cesso administrativo, que prevê   
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos d efinidos em lei, sendo-lhe 
franqueada vista ao processo. 
 
12. FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO 
 
12.1 Homologada a licitação pela autoridade compete nte, O Município de Xanxerê 
firmará contrato específico, através de Nota de Emp enho, com o PROPONENTE VENCEDOR 
visando a execução do objeto desta licitação.  
  
12.2 Este Processo terá validade por 01 (um) ano, a  partir de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado por sucessivos períodos de 12 meses até o limite de 60 meses, nos 
termos da Lei 8.666/93, por decisão Administração M unicipal.  

 
13. DAS CARACTERÍSTICAS DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
 
13.1  Dos postos de trabalho e da carga horária:  
13.1.1  A pretensa contratação compreende o fornecimento de  mão-de-obra de 10 

(dez) copeiras com jornada de 08 (oito) horas diári as, 40 (quarenta) horas 
semanais de segunda a sexta, conforme legislação vi gente, em atendimento às 
especificações técnicas fornecidas pelo CONTRATANTE . 

13.1.2  O CONTRATANTE definirá o horário de prestação do se rviço de acordo com a 
necessidade de cada secretaria, sendo facultada ao CONTRATANTE a reformulação 
dos dias de trabalho e dos horários de entrada e sa ída, a qualquer tempo, de 
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acordo com as suas necessidades, obedecendo à jorna da legal prevista, vedado o 
cumprimento de horas extras e o pagamento de adicio nais. 

13.1.3  Os serviços poderão ser prestados aos sábados e/ou domingos, observado o 
horário limite de até 22h, para que não ocorra a ob rigação de pagamento de 
adicional noturno, sendo que a compensação de horas  trabalhadas poderá ocorrer 
de um dia para o outro ou, na impossibilidade, no m ês subsequente, conforme 
disposto na Convenção Coletiva de Trabalho do Sindi cato ao qual pertença a 
classe trabalhadora, não cabendo ao CONTRATANTE qua lquer ônus. 

  
13.2  Dos locais e horários da Prestação dos Serviços:  
13.2.1  Os serviços serão prestados de segunda à sexta-feir a, conforme o horário 

definido por cada Secretaria Municipal, sempre obse rvada carga horária de 40 
horas semanais, nos seguintes locais: 

a)  Centro Administrativo Municipal , compreendendo a Secretaria de 

Administração e Finanças, Secretaria de Obras, Tran sportes e Serviços, 
Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômi co e Secretaria de 
Educação, com endereço à Rua Dr. José de Miranda Ra mos, 455, Centro, 
Xanxerê; 

b)  Secretaria de Assistência Social , com endereço à Rua Dr. José de Miranda 

Ramos, 360, Centro, Xanxerê; 

c)  Secretaria de Esporte Cultura e lazer , com endereço à Rua Dr. José de 

Miranda Ramos, 458, Centro, Xanxerê; 

d)  Secretaria de Saúde , com endereço na Rua Centro, Xanxerê; 

 

13.3  Atribuições dos copeiros:  
13.3.1  Preparar o café, chá, chimarrão ou outras bebidas o u alimentos, quando 

for o caso, para servidores e visitantes;  
13.3.2  Notificar quebra e/ou dano de material ao encarrega do;  
13.3.3  Cumprir com as normas estabelecidas pela Administra ção;  
13.3.4  Apresentar-se devidamente uniformizado e no horário  estabelecido;  
13.3.5  Executar outras atividades dentro de sua área de at ribuições.   
13.3.6  Atender o público interno, servindo e distribuindo cafés, água e outras 

bebidas e alimentos, atendendo às suas necessidades  alimentares; 
13.3.7  Arrumar bandejas, mesas; servir e recolher utensíli os e equipamentos 

utilizados e promover sua limpeza, higienização e c onservação; 
13.3.8  Executar e conservar a limpeza da copa e da cozinha , manter a organização 

e a higiene do ambiente, dos utensílios e dos alime ntos;  
13.3.9  Controlar os materiais utilizados e evitar danos e perdas de materiais;  
13.3.10  Zelar pelo armazenamento e conservação dos alimento s;  
13.3.11  Manter guarda e zelo sobre materiais e documentos s ob a sua 

responsabilidade;  
13.3.12  Executar outras tarefas correlatas, conforme necess idade do serviço e 

orientação superior. 
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14. DO PAGAMENTO 

14.1.  O pagamento será efetuado todo dia 10 (dez) do mês subsequente a prestação dos 
serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal, dev idamente certificada pelo 
órgão competente, recebedor do objeto licitado; 

14.2.  É obrigatória a emissão de Nota Fiscal Eletrônica, nos termos do Protocolo ICMS 
nº 042, de 03/07/2009.   

14.3.  Constatando o recebedor qualquer divergência ou irr egularidade na Nota Fiscal, 
esta será devolvida à licitante para as devidas cor reções.  

14.4 Dotações orçamentárias:  

Cod.Red. Un.Orç. Proj./Ativ. Elemento Despesa Compl.do Elemento 

7 04.01 2.022 33900000000000 33903978000000 
24 05.01 2.052 33900000000000 33903978000000 
36 06.01 2.047 33900000000000 33903978000000 
61 07.01 2.038 33900000000000 33903978000000 
92 09.01 2.043 33900000000000 33903978000000 
98 09.02 2.056 33900000000000 33903978000000 
04 14.01 2.051 33900000000000 33903978000000 
09 15.01 2.028 33900000000000 33903978000000 
11 12.01 2.026 33900000000000 33903978000000 

 

15. REAJUSTAMENTO 

15.1 Os valores serão reajustados anualmente pelo I NPC. Em caso de extinção do 
referido índice, será aplicado aquele que venha a s ubstituí-lo. 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1 A presente licitação não importa necessariamen te em contratação, podendo o 
Município de Xanxerê revogá-la, no todo ou em parte , por razões de interesse público, 
derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá -la por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação. O Muni cípio de Xanxerê poderá, ainda, 
prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebim ento das propostas ou para sua 
abertura; 
 
16.2 O proponente é responsável pela fidelidade e l egitimidade das Informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer  fase da licitação. A falsidade de 
qualquer documento apresentado ou a inverdade das i nformações nele contidas implicará 
a imediata desclassificação do proponente que o tiv er apresentado, ou, caso tenha 
sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedid o de compra, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis; 
 
16.3  É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele sup erior, em qualquer fase da 
licitação, promover diligências com vistas a esclar ecer ou a complementar a instrução 
do processo; 
 
16.4  Os proponentes intimados para prestar quaisquer esc larecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro , sob pena de 
desclassificação/inabilitação; 
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16.5  O desatendimento de exigências formais não essencia is não importará no 
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta; 

 
16.6  As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde qu e não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contra tação; 
 
16.7  As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que co mprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação no Diário Oficial do Estado; 
 
16.8  Os casos não previstos neste Edital serão decididos  pelo Pregoeiro; 
 
16.9 A participação do proponente nesta licitação i mplica em aceitação de todos os 
termos deste Edital; 
 
16.10 Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do B rasil qualquer responsabilidade 
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o li citador, em especial com relação à 
forma e às condições de entrega dos bens ou da pres tação de serviços e quanto à 
quitação financeira da negociação realizada. 
 
16.11 O foro designado para julgamento de quaisquer  questões judiciais resultantes 
deste Edital será o da comarca de Xanxerê SC, consi derado aquele a que está vinculado 
o Pregoeiro;  
 
16.12 O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá a os interessados no horário de 
13hs00min às 19hs00min, de segunda a sexta-feira, e xceto feriados, no Endereço Rua 
Dr. José de Miranda Ramos 455, Centro,  Xanxerê, Sa nta Catarina, para melhores 
esclarecimentos. Ressalta-se que mesmo durante o pe ríodo de férias, haverá equipe de 
plantão para atendimento dos interessados; 
 

16.13 A documentação apresentada para fins de habil itação da Empresa vencedora fará 
parte dos autos da licitação e não será devolvida a o proponente;  

 

16.14 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão ser á automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e  local anteriormente 
estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pr egoeiro em contrário. 

16.15 O valor global máximo estimado para este Preg ão é de: R$ 324.277,20 (trezentos 
e vinte e quatro mil duzentos e setenta e sete reai s e vinte centavos), conforme 
valores unitários do Anexo referente a descrição do s itens. 

16.16 Os casos omissos neste Edital, serão resolvid os pelo Pregoeiro, nos termos da 
legislação pertinente. 

Xanxerê/SC, 19 de maio de 2014. 

 

 

Ademir José Gasparini 
Prefeito Municipal 
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ANEXO 01 – DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

 

1 –  OBJETO / JUSTIFICATIVA:  

 

1.1 O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a Prestação de serviços contínuos de 
Copeiragem com fornecimento de mão de obra, DO TIPO  MENOR GLOBAL, execução indireta, 
empreitada por preço global, conforme especificaçõe s constantes no edital e neste 
termo de referência.  

 

1.1.1 Em caso de divergência existente entre as esp ecificações dos itens que compõem 
o objeto descritas no site da BLL e as especificaçõ es constantes deste Termo, 
prevalecerão as últimas. 

2 - ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS / PREÇO ESTIMADO: 

I – DAS CARACTERÍSTICAS DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

A)  Dos postos de trabalho e da carga horária:  
 

A pretensa contratação compreende o fornecimento de  mão-de-obra de 10 (dez) 
copeiras com jornada de 08 (oito) horas diárias, 40  (quarenta) horas semanais de 
segunda a sexta, conforme legislação vigente, em at endimento às especificações 
técnicas fornecidas pelo CONTRATANTE. 

O CONTRATANTE definirá o horário de prestação do se rviço de acordo com a 
necessidade de cada secretaria, sendo facultada ao CONTRATANTE a reformulação dos 
dias de trabalho e dos horários de entrada e saída,  a qualquer tempo, de acordo com 
as suas necessidades, obedecendo à jornada legal pr evista, vedado o cumprimento de 
horas extras e o pagamento de adicionais. 

Os serviços poderão ser prestados aos sábados e/ou domingos, observado o horário 
limite de até 22h, para que não ocorra a obrigação de pagamento de adicional noturno, 
sendo que a compensação de horas trabalhadas poderá  ocorrer de um dia para o outro 
ou, na impossibilidade, no mês subsequente, conform e disposto na Convenção Coletiva 
de Trabalho do Sindicato ao qual pertença a classe trabalhadora, não cabendo ao 
CONTRATANTE qualquer ônus. 

 

B)  Dos locais e horários da Prestação dos Serviços:  

 

Os serviços serão prestados de segunda à sexta-feir a, conforme o horário definido 
por cada Secretaria Municipal, sempre observada car ga horária de 40 horas semanais, 
nos seguintes locais: 
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- Centro Administrativo Municipal , compreendendo a Secretaria de Administração e 
Finanças, Secretaria de Obras, Transportes e Serviç os, Secretaria de Agricultura e 
Desenvolvimento Econômico e Secretaria de Educação,  com endereço à Rua Dr. José de 
Miranda Ramos, 455, Centro, Xanxerê; 

- Secretaria de Assistência Social , com endereço à Rua Dr. José de Miranda Ramos, 
360, Centro, Xanxerê; 

- Secretaria de Esporte Cultura e lazer , com endereço à Rua Dr. José de Miranda 
Ramos, 458, Centro, Xanxerê; 

- Secretaria de Saúde , com endereço na Rua Centro, Xanxerê; 

 

C)  Atribuições dos copeiros:  

1.  Preparar o café, chá, chimarrão ou outras bebidas o u alimentos, quando for o 
caso, para servidores e visitantes;  

2.  Notificar quebra e/ou dano de material ao encarrega do;  
3.  Cumprir com as normas estabelecidas pela Administra ção;  
4.  Apresentar-se devidamente uniformizado e no horário  estabelecido;  
5.  Executar outras atividades dentro de sua área de at ribuições.   
6.  atender o público interno, servindo e distribuindo cafés, água e outras bebidas 

e alimentos, atendendo às suas necessidades aliment ares; 
7.  arrumar bandejas, mesas; servir e recolher utensíli os e equipamentos utilizados 

e promover sua limpeza, higienização e conservação;  
8.  executar e conservar a limpeza da copa e da cozinha , manter a organização e a 

higiene do ambiente, dos utensílios e dos alimentos ;  
9.  Controlar os materiais utilizados e evitar danos e perdas de materiais;  
10.  Zelar pelo armazenamento e conservação dos alimento s;  
11.  Manter guarda e zelo sobre materiais e documentos s ob a sua responsabilidade;  
12.  Executar outras tarefas correlatas, conforme necess idade do serviço e 

orientação superior. 
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ANEXO 02 – DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO 
 

1. Para comprovação da habilitação jurídica: 

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em  vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado , no caso de sociedade por ações, 
dos documentos de eleição de seus atuais administra dores; 

b) inscrição do ato constitutivo, no caso de socied ade civil, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; 

c) decreto de autorização, em se tratando de empres a ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País;  

d) declaração de idoneidade apresentada de acordo c om o modelo constante no Anexo 03; 

e) declaração de inexistência de fatos supervenient es ou impeditivos conforme Modelo 
no Anexo 04;  

f) declaração de que não mantém em seu quadro de pe ssoal menor de 18 (dezoito) anos 
em horário noturno de trabalho ou em serviços perig osos ou insalubres, não mantendo 
ainda em qualquer trabalho, menores de 16 (dezessei s) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme Modelo no Anexo 05;  

2. Para comprovação da regularidade fiscal: 

a) prova de regularidade para com a Fazenda Federal , mediante apresentação de 
Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Fe derais, expedida pela Secretaria 
da Receita Federal e Certidão Quanto à Dívida Ativa  Da União, expedida pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, do domicíli o ou sede da proponente ou outra 
equivalente na forma da lei;  

b) prova de regularidade para com a Fazenda Estadua l, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Tributos Estaduais, expedida p ela Secretaria de Estado da 
Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou outr a equivalente na forma da lei;  

c) prova de regularidade para com a Fazenda Municip al, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida p ela Secretaria Municipal da 
Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou outr a equivalente na forma da lei;  
 

d) prova de regularidade (Certidão Negativa de Débi tos) com INSS; 

e) prova de regularidade com o FGTS; 

f) certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT) ; 

g) Prova de registro cadastral junto ao Conselho Re gional de Administração (CRA); 

h)  Prova de qualificação técnica constituída por 01 (u m) ou mais atestados de 
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aptidão, expedidos por entidade pública ou privada,  devidamente registrados no 
CRA, para as quais os licitantes tenham executado s erviços da mesma natureza ao 
objeto licitado. 

 

Em se tratando de microempresa ou empresa de pequen o porte , havendo alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal, será assegur ado o prazo de 2(dois) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarada 
vencedora do certame, prorrogáveis por igual períod o, a critério da Administração, 
para regularização da documentação, pagamento ou pa rcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efei to de certidão negativa. 

A não regularização da documentação implicará decad ência do direito à Contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Le i 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes,  na ordem de classificação, para 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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ANEXO 03 – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
                               

 

                                DECLARAÇÃO DE IDONE IDADE 

 

 

 Declaramos para os fins de direito, na qualidade de  Proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade de Pregão Eletrônico N.º 0016/2014, instaurado por este 
município, que não estamos impedidos de licitar ou contratar c om a Administração 
Pública,  em qualquer de suas esferas. 

 

  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente . 

 

 

 _______________, em __________ de ____________ de 2014. 

                  (Assinatura do Representante Lega l da Empresa Proponente). 

(apontado no contrato social ou procuração com  pod eres específicos).  

 

OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em pape l timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 04 – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPE DITIVOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº (0016/2014)  

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº (000), sediada  (Ende reço Completo) , declara, sob as 
penas da Lei, que até a presente data inexistem fat os impeditivos para sua 
habilitação no presente processo ciente da obrigato riedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

 

(Local e Data) 

______________________________________________ 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declara nte) 

 

OBS.:  Está declaração deverá ser emitida em papel timbra do da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 05 – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº (0016/2014) 
 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço C ompleto) Declaro que não 
possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados m enores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualqu er trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 
observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que  altera a Lei nº 8666/93. 

 

(Local e Data) 

 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declara nte) 

 

OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em pape l timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número  do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 ano s aprendizes deverá declarar 
essa condição. 
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ANEXO 06 - CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO 
 
 
Ao Município de Xanxerê  
Prezados Senhores, 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0016/2014 – Carta-Propos ta de Fornecimento. 
 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos I tens abaixo discriminados, 
conforme Anexo 01, que integra o instrumento convoc atório da licitação em epígrafe. 
 
1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
  RAZÃO SOCIAL: 
  CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL 
  
  REPRESENTANTE E CARGO: 
  CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:  
  ENDEREÇO e TELEFONE: 
  AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
  ENDEREÇO ELETRÔNICO 
 
2.  CONDIÇÕES GERAIS 
2.1. A proponente declara conhecer os termos do ins trumento convocatório que rege a 

presente licitação. 
 
 PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acord o com o Anexo 01 do 
Edital. 
 

 A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do 
pregão. 

 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

 
2.2 O preço proposto acima contempla todas as despe sas necessárias ao pleno 

fornecimento, tais como os encargos (transportes, o brigações sociais, impostos, 
taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre o  fornecimento.  

 
LOCAL E DATA 
 
ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE 
(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 
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ANEXO 07 – PROCURAÇÃO – Nomeação de representantes Legal 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 
BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES   

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome:(Razão Social) 

Endereço: 

Complemento Bairro: 

Cidade: UF 

CEP: CNPJ/CPF: 

Inscrição estadual: RG 

Telefone comercial: Fax: 

Celular: E-mail: 

Representante legal: 

Cargo: Telefone: 

Ramo de Atividade: 

 

1. Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitant e acima qualificado manifesta sua 
adesão ao Regulamento do Sistema Eletrônico de Preg ões Eletrônicos da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil, do qual declara ter  pleno conhecimento, em 
conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

i. tomar conhecimento de e cumprir todos os disposi tivos constantes dos editais de 
negócios dos quais venha a participar; 

ii. observar e cumprir a regularidade fiscal, apres entando a documentação exigida 
nos editais para fins de habilitação nas licitações  em que for vencedor; 

iii. observar a legislação pertinente, bem como o dispos to nos Estatutos Sociais 
e nas demais normas e regulamentos expedidos pela B olsa de Licitações e 
Leilões do Brasil, dos quais declara ter pleno conh ecimento; 

iv. designar pessoa responsável para operar o Sistema E letrônico de Licitações, 
conforme Anexo I; e 

v. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
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3. O Licitante reconhece que a utilização do sistem a eletrônico de negociação implica 
o pagamento de taxas de utilização, conforme previs to no Anexo IV do Regulamento 
Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licita ções e Leilões do Brasil.  

4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Lei lões a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora refer idas, nos prazos e condições 
definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrô nico de Licitações da Bolsa de 
Licitações e Leilões.     

5. (cláusula facultativa – para caso de uso de correto ras)  O Fornecedor/Comprador 

outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo  qualificada, nos termos dos 
artigos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro,  para o fim específico de 
credenciá-lo  e representá-lo nos negócios de seu interesse realiza dos por meio do 
Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licita ções e Leilões do Brasil, podendo 
a sociedade corretora, para tanto: 

i. declarar que conhece e atende as condições de ha bilitação previstas no Edital; 

ii.  apresentar lance de preço; 

iii. apresentar manifestação sobre os procedimentos  adotados pelo pregoeiro; 

iv. solicitar informações via sistema eletrônico; 

v. interpor recursos contra atos do pregoeiro; 

vi. apresentar e retirar documentos; 

vii. solicitar e prestar declarações e esclarecimen tos; 

viii. assinar documentos relativos às propostas; 

ix. emitir e firmar o fechamento da operação; e 

x. praticar todos os atos em direito admitidos para  o bom e fiel cumprimento do 
presente mandato, que não poderá ser substabelecido . 

Corretora:  

Endereço:  

CNPJ:  

 

6. O presente Termo de Adesão é válido até __/__/__ __, podendo ser rescindido ou 
revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediant e comunicação expressa, sem 
prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes 
de negócios em andamento.  

Local e data: _____________________________________ ________________________ 
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___________________________________________________ ______________________ 

(assinaturas autorizadas com firma reconhecida em c artório) 

Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de L icitações 
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - (Licit ante direto) 

Indicação de Usuário do Sistema  

 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores  

1 Nome: 

 CPF:  Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

2 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

 RESPONSAVEL FINANCEIRO 

3 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

 

O Licitante reconhece que: 

i. a Senha e a Chave Eletrônica de identificação do  usuário para acesso ao sistema 
são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade 
por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu  uso indevido; 

ii. o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, 
mediante solicitação escrita de seu titular ou do L icitante; 
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iii.   perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a q uebra de seu sigilo deverá ser 
comunicada imediatamente à Bolsa, para o necessário  bloqueio de acesso; e 

iv.  o Licitante será responsável por todas as propostas , lances de preços e 
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, p or sua conta e ordem, 
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e 

v.  o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da 
Bolsa, no Serviço de Proteção de Credito e no SERAS A.   

 

 

Local e data: _____________________________________ ________________________ 

 

___________________________________________________ ______________________ 

(assinaturas autorizadas com firma reconhecida em c artório) 
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ANEXO 08 – Modelo de declaração de enquadramento em  regime de tributação de Micro 
empresa ou empresa de pequeno porte. (Na hipótese d o licitante ser ME ou EPP) 
 

 

(Nome da empresa), CNPJ/MF nº, sediada (endereço co mpleto) Declaro (amos) para todos 
os fins de direito, especificamente para participaç ão de licitação na modalidade de 
Pregão , que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, p ara efeito do disposto na LC 
123/2006 

 

 

 

___________________________________________________ __________________ 

Local e data 

 

___________________________________________________ __________________ 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO 09 – Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

              

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital:  

Órgão comprador: 

Marca do produto:  

Especificação do produto:  

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme es tabelecido no edital): 

Preço inicial para o item (em R$):  

Declaramos, para todos os fins de direito, que cump rimos plenamente os requisitos de habilitaç
e que nossa proposta está em conformidade com as ex igências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadrados no Regim e de tributação de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, conforme estabelece artigo 3º da Lei  Compl ementar 123, de 14 de dezembro de 2006 .
[Somente na hipótese de o licitante ser Microempres a ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP)]  

Data: 
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ANEXO 10 – Minuta do Contrato 

              

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ..../2014 

O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua Dr. José de Miranda Ramos, 

455  inscrito no CNPJ sob o n.º 83.009.860/0001-13,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 

ADEMIR JOSÉ GASPARINI, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Xanxerê, 

portador da R.G. nº 1.015.291 SSP/SC e CPF nº 386.038.889-49, juntamente com o FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE XANXERÊ, com sede na Rua Dr. José de Miranda Ramos nº 360, 

centro, Xanxerê-SC, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.431.387/0001-57 neste ato representada pelo 

Secretário Municipal de Assistência Social Sr. DIONISIO KOHL, residente e domiciliado na cidade de 

Xanxerê–SC, inscrito no CPF/MF sob o n° 665.482.849-68 e com FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com 

sede na Rua Dr. Duque de Caxias, 36, Sala 102, Xanxerê - SC, com CNPJ/MF 10.396.929/0001-35 neste 

ato representada pela Secretário Municipal de Saúde Sr. AMÉLIO FRANCISCO RADAELLI, residente 
e domiciliado na cidade de Xanxerê – SC, inscrita no CPF sob o n° 250.902.759-04 e RG nº 562.488, 

doravante denominado CONTRATANTE,  e de outro lado à empresa: 

Xxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º ..., com sede a Rua xxxxx, 
Bairro xxxxo, na cidade de xxx, Estado de xx, neste ato representada por ....a Sr. xxxx, portador  do CPF 
nº ........ e RG n° ............, denominado para este instrumento particular simplesmente de 
CONTRATADA, de comum acordo e com amparo legal na Lei Federal n.º 8.666/93, atualizada pela  Lei 
n.º 8.883/94 e Lei n.º 9.648/98, firmam o presente,  que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

Tem por objeto o presente contrato prestação de serviços contínuos de Copeiragem com fornecimento 
de mão de obra (mínimo de 10 copeiras), forma de execução indireta, sob o regime de empreitada por 
preço global, nas dependências do Centro Administrativo Municipal e Secretarias.  

Subcláusula Primeira – Faz parte integrante deste Contrato, independente de sua transcrição, as peças 
constantes do Processo Licitatório n° 0098/2014 – Pregão Eletrônico nº 0016/2014. 

CLÁUSULA  SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  

O presente contrato terá sua vigência por 01 (um) ano, a partir de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado por sucessivos períodos de 12 meses até o limite de 60 meses, nos termos da Lei 8.666/93, 

por decisão Administração Municipal. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS:   

Pelos serviços e materiais objeto do presente contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA à 
importância mensal de R$ ... (p/ extenso), condicionado aos serviços efetivamente executados, com base 
nos quantitativos e preços proposto pela CONTRATADA. 



31 

 

 

ESTADO DE  SANTA  CATARINA 
PREFEITURA     MUNICIPAL     DE     XANXERÊ 
Rua Dr. José de Miranda Ramos, 455 -  Fone/Fax - 049 3441 - 8542. 
CEP -  89820-000 - XANXERÊ - SC.  -  CNPJ  -  83 009 860/0001-13. 

 

CLAUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO: 

Para liberação dos pagamentos da contra prestação dos serviços contratados, a contratada deverá 
fornecer mensalmente a relação dos empregados que trabalharam de forma direta ou indireta na 
execução dos serviços contratados, comprovado através da ficha de registro; deverá anexar também a 
GFIP – Guia de FGTS e Informações a Previdência Social, contendo a relação dos empregados com prova 
de recolhimento de todos os encargos; copia dos cartões de controle do horário de trabalho; e prova de 
pagamento dos salários dos empregados. 

CLÁUSULA QUINTA  - DOS  PAGAMENTOS:  

O pagamento será até o 10° (décimo) dia do mês, mediante a entrega da Nota Fiscal, devidamente 
atestada pelo Departamento responsável e a sua efetiva execução. 

Subcláusula Primeira – A Contratante poderá sustar o pagamento de qualquer parcela, no todo ou em 
parte, nos seguintes casos: 

a) Serviços Prestados fora dos padrões éticos e da qualidade atribuível à espécie, devidamente 
aprovado pela Contratante; 

b) Existência de qualquer débito para com este órgão; 
c) Descumprimento de qualquer um dos dispositivos contidos neste Contrato ou no Processo 

Licitatório. 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTAMENTO: 

Os valores serão reajustados anualmente pelo INPC. Em caso de extinção do referido índice, será 

aplicado aquele que venha a substituí-lo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

A CONTRATADA será responsável por: 

a) Executar os serviços conforme especificações do Edital e Contrato, com a alocação dos 
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais (mínimo de 10 
copeiras), na qualidade e quantidade especificadas neste Contrato e em sua proposta;  

b) Fornecer mão-de-obra capacitada, com idade não inferior a 18 anos, para exercer as funções 
referentes ao objeto deste Contrato. Os profissionais deverão ser devidamente capacitados e os 
serviços deverão ser prestados mesmo em estado de greve da categoria, através de esquema de 
emergência;  

c) Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de salários, encargos sociais, 
impostos, bem como quaisquer acidentes de que possam ser vítimas os seus empregados quando 
em serviço, e por tudo quanto a legislação vigente lhes assegure, inclusive férias, aviso prévio, 
indenização e quaisquer outros direitos;  

d) Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados, nos termos da 
legislação vigente;  
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e) Submeter à contratante, antes do início da execução dos serviços, a relação de empregados assim 
como documentação do pessoal contratado;  

f) Implantar, dentro de 48 (quarenta e oito) horas após a emissão da Autorização de Execução, a 
mão-de-obra contratada, informando em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que 
impossibilite de preencher algum posto conforme o estabelecido; 

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação; 

h) Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração;  
i) Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Edital e 

Contrato, sem repassar quaisquer custos a estes;  
j) Fornecer aos seus empregados todos os benefícios e vantagens previstas na legislação e Acordo 

Coletivo de trabalho; 
k) A empresa contratada será responsável pela integridade de seus empregados na execução dos 

serviços, devendo manter durante a vigência do contrato de prestação de serviços seguro de 
acidentes pessoais;  

l) Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando 
pessoas portadoras de referência de boa conduta e idoneidade, atestado médico comprovando 
sua sanidade física e mental e atestado de antecedentes criminais atualizados, os quais ficarão de 
posse da contratada, com cópia autenticada junto aos arquivos da contratante, tendo ainda 
funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho;  

m) Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição imediata nos 
casos de faltas, impedimentos, bem como, impedir que o empregado que cometer falta 
disciplinar qualificada como de natureza grave, seja mantido ou retorne à atividade nas 
dependências do contratante;  

n) Substituir em 24 (vinte e quatro) horas, sempre que exigido pela contratante e 
independentemente de qualquer justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, 
permanência e/ou comportamento estejam em desacordo com os termos do contrato ou sejam 
julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da contratante ou ao interesse 
do Serviço Público, ou ainda entendida como inadequada para prestação dos serviços;  

o) Propiciar aos empregados todas as condições necessárias para o perfeito desenvolvimento dos 
serviços;  

p) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
Contratante;  

q) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração;  
r) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços;   
s) Responder por qualquer prejuízo que seu empregado causar ao patrimônio da CONTRATANTE, 

ou a terceiros, decorrente da ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos 
reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;  

t) Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes das ações judiciais, por 
prejuízos havidos e originados da execução do contrato, e que sejam ajuizados contra a 
CONTRATANTE por terceiros;  

u) Comunicar ao gestor do contrato, por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, quaisquer 
alterações havidas no contrato social, durante o prazo de vigência do contrato, bem como 
apresentar os documentos comprobatórios da nova situação; 



33 

 

 

ESTADO DE  SANTA  CATARINA 
PREFEITURA     MUNICIPAL     DE     XANXERÊ 
Rua Dr. José de Miranda Ramos, 455 -  Fone/Fax - 049 3441 - 8542. 
CEP -  89820-000 - XANXERÊ - SC.  -  CNPJ  -  83 009 860/0001-13. 

 

v) Encaminhar qualquer solicitação ao Município por intermédio do gestor do contrato, bem como, 
lhe comunicar imediatamente toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a 
prestação de serviços de que trata este Edital; 

w) Fornecer as devidas Notas Fiscais, nos termos da Lei. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE: 

O CONTRATANTE será responsável: 

a) Ao CONTRATANTE caberá disponibilizar todos os meios necessários para a realização dos 

serviços, bem como efetuar o pagamento em dia;  

b) Permitir o acesso da CONTRATADA ao local determinado para prestação dos serviços objeto 

deste contrato, devendo tomar todas as providências administrativas que garantam o livre 

desempenho de suas atividades; 

c) Fiscalizar e acompanhar toda a execução dos serviços, por meio de um funcionário especialmente 

designado para esse fim, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao 

mesmo;  

d) Providenciar o pagamento nos prazos e na forma estipulada no presente contrato; 

e) Informar à CONTRATADA sempre que notar falhas no sistema de execução dos serviços 
contratados. 

CLÁUSULA NONA - DA CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão à conta do Orçamento 
Municipal para o exercício de 2014, recursos próprios e oriundos de Convênio a ser efetivado com o 
Estado de Santa Catarina:  

Cod.Red. Un.Orç. Proj./Ativ. Elemento Despesa Compl.do Elemento 

7 04.01 2.022 33900000000000 33903978000000 
24 05.01 2.052 33900000000000 33903978000000 
36 06.01 2.047 33900000000000 33903978000000 
61 07.01 2.038 33900000000000 33903978000000 
92 09.01 2.043 33900000000000 33903978000000 
98 09.02 2.056 33900000000000 33903978000000 
04 14.01 2.051 33900000000000 33903978000000 
09 15.01 2.028 33900000000000 33903978000000 
11 12.01 2.026 33900000000000 33903978000000 

    

CLÁUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as 
previstas em Lei ou regulamento de acordo com o Art. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CARACTERÍSTICAS DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
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10.1 Dos postos de trabalho e da carga horária: 
10.1.1 A pretensa contratação compreende o fornecimento de mão-de-obra de 10 (dez) copeiras com 

jornada de 08 (oito) horas diárias, 40 (quarenta) horas semanais de segunda a sexta, conforme 

legislação vigente, em atendimento às especificações técnicas fornecidas pelo CONTRATANTE. 

10.1.2 O CONTRATANTE definirá o horário de prestação do serviço de acordo com a necessidade de 

cada secretaria, sendo facultada ao CONTRATANTE a reformulação dos dias de trabalho e dos 

horários de entrada e saída, a qualquer tempo, de acordo com as suas necessidades, obedecendo 

à jornada legal prevista, vedado o cumprimento de horas extras e o pagamento de adicionais. 

10.1.3 Os serviços poderão ser prestados aos sábados e/ou domingos, observado o horário limite de até 

22h, para que não ocorra a obrigação de pagamento de adicional noturno, sendo que a 

compensação de horas trabalhadas poderá ocorrer de um dia para o outro ou, na 

impossibilidade, no mês subsequente, conforme disposto na Convenção Coletiva de Trabalho do 

Sindicato ao qual pertença a classe trabalhadora, não cabendo ao CONTRATANTE qualquer 

ônus. 

  
10.2 Dos locais e horários da Prestação dos Serviços: 
10.2.1 Os serviços serão prestados de segunda à sexta-feira, conforme o horário definido por cada 

Secretaria Municipal, sempre observada carga horária de 40 horas semanais, nos seguintes locais: 

e) Centro Administrativo Municipal, compreendendo a Secretaria de Administração e 

Finanças, Secretaria de Obras, Transportes e Serviços, Secretaria de Agricultura e 

Desenvolvimento Econômico e Secretaria de Educação, com endereço à Rua Dr. José de 

Miranda Ramos, 455, Centro, Xanxerê; 

f) Secretaria de Assistência Social, com endereço à Rua Dr. José de Miranda Ramos, 360, 

Centro, Xanxerê; 

g) Secretaria de Esporte Cultura e lazer, com endereço à Rua Dr. José de Miranda Ramos, 458, 

Centro, Xanxerê; 

h) Secretaria de Saúde, com endereço na Rua Centro, Xanxerê; 

 

10.3 Atribuições dos copeiros: 
10.3.1 Preparar o café, chá, chimarrão ou outras bebidas ou alimentos, quando for o caso, para 

servidores e visitantes;  

10.3.2 Notificar quebra e/ou dano de material ao encarregado;  

10.3.3 Cumprir com as normas estabelecidas pela Administração;  

10.3.4 Apresentar-se devidamente uniformizado e no horário estabelecido;  

10.3.5 Executar outras atividades dentro de sua área de atribuições.   
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10.3.6 Atender o público interno, servindo e distribuindo cafés, água e outras bebidas e alimentos, 

atendendo às suas necessidades alimentares; 

10.3.7 Arrumar bandejas, mesas; servir e recolher utensílios e equipamentos utilizados e promover sua 

limpeza, higienização e conservação; 

10.3.8 Executar e conservar a limpeza da copa e da cozinha, manter a organização e a higiene do 

ambiente, dos utensílios e dos alimentos;  

10.3.9 Controlar os materiais utilizados e evitar danos e perdas de materiais;  

10.3.10 Zelar pelo armazenamento e conservação dos alimentos;  

10.3.11 Manter guarda e zelo sobre materiais e documentos sob a sua responsabilidade;  

10.3.12 Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

I - Pela inadimplência das obrigações contratuais, a CONTRATADA, caso não seja aceita suas 
justificativas, ficará sujeita às penalidades previstas na Seção II e III do Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93 e 
suas alterações e ainda, a multa correspondente a 5% (cinco) por cento) do valor total do Contrato; 

II - Em caso de reincidência sistemática de faltas, as penalidades serão de: 

a) Rescisão contratual; 
b) Suspensão do direito de licitar com a Prefeitura Municipal; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública; 

III - Em caso de penalidade financeira, resta assegurado ao município compensá-la com pagamentos 
porventura ainda devidos ou executar a garantia de contrato firmada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

De penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05(cinco) dias úteis da notificação, á autoridade 
superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestado a mesma, até  o julgamento do pleito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO: 

Incumbirá á Contratante providenciar a publicação deste contrato por extrato, no prazo máximo de 20 
(vinte) dias, a contar da data de sua assinatura. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no Art.65 da Lei n° 8.666/93, sempre 
através de Termo Aditivo, numerado e, ordem crescente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, designa como: 

a) Gestora deste Contrato, a Sra. Andreza Gallas, Diretora de Controle Interno, para o 
acompanhamento formal nos aspectos administrativos, procedimentais e contábeis; 

b) Fiscal deste Contrato, o Sr. Vagner L. Westerich, para executar o acompanhamento e fiscalização dos 
serviços in loco, devendo registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja 
cópia será encaminhada à Contratada, objetivando a correção das irregularidades apontadas, no 
prazo que for estabelecido; 

As exigências e a atuação da fiscalização pelo MUNICÍPIO DE XANXERÊ em nada restringe a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada no que concerne à execução do objeto 
contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

I - A CONTRATADA deverá atender com razoável presteza a quaisquer pedidos de informações que lhe 
seja feito pela CONTRATANTE, relativas a atividades de prestação de serviços,;  

II – As partes reconhecem que qualquer omissão ou tolerância dos direitos e haveres aqui descritos não 
implicam em novação, nem constituirão em renúncia ao direito de exigir posteriormente o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas; 

III – O presente contrato constitui-se no único instrumento válido a regular as relações entre as partes, 
sendo de nenhuma valia qualquer outro ajuste, escrito ou verbal, celebrado anteriormente; igualmente, 
qualquer inovação somente será aceita com alteração expressa do presente, mediante termo aditivo; 

IV - As cláusulas e condições não previstas no presente contrato serão regidas e aplicadas pelas normas 
legais vigentes no país, em especial pelo ato convocatório e Lei n. 8.666/93; 

V – As obrigações constantes neste instrumento obrigam herdeiros e sucessores; 

VI - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação pelo 
CONTRATADO, sem autorização por escrito do CONTRATANTE, sob pena de aplicação de 
penalidades e sanções, inclusive rescisão. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO: 

Fica Eleito o Foro da Comarca de Xanxerê-SC, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento contratual. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes, a 
seguir, firmam o presente contrato, em 2(duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença 
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas e será arquivado na Secretaria Geral da Administração da 
Prefeitura Municipal de Xanxerê, conforme dispõe o art. 60 da Lei n° 8.666/93. 

 

Xanxerê-SC, ... de ....... de 2014. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE XANXERÊ FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATANTE CONTRATANTE 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE XXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE CONTRATADA 
 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 

 

 


